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PROCESSO DE INEXtGIBtLtDADE DE LtC|TAçÃO No 12.022t2023-tN

- O Ordenador de Despesas da Secrelarla l\,4unic pal do Tunsmo e
Cultura do Aracati, ar.parado pelo Ari.25, inciso lllda Lei no 8.666/93 e, devidamente
aprovado pela Ptocuradotia J",dica oeste l\,4Ll cipio, vem abr. ptocesso oe
lnex grbilidade de L,ciraÇão oara a CONTRATAÇÀO DE ATRAÇAO ART|STjCA t.-.,FORRO REAL" PARA APRESENTAÇÀO NO EVENTO DE SÀO JOÀO DO ,

ARACATI DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ÍURISII/IO E /CULTURA. I

1, FUNDAIVIENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigib idade de icitação tem como fundamento o art 25
inciso lll, e o parágrafo únlco, clo art 26, cla Le no 8666/93 e suas altetações
postêriores, bem como o disposto em toclo o processo de lnexigibilidade de Licitãção
ro 12.022t2A23-tN.

As contrataçôes da adminlstração púb ca obedecem aos dttames cla lel
que dispóe a obrigatoriedade de urn procedlmento licitatório nas modalidacles
elencadas no ad. 22, da Le n" 8666/93. O legislaclor no intuito de dar maior segurança
ao dinheiro público, limitou o adminisirador para que este contratasse apenas diante
de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas e claro que há
situações que exige urna coniratação direta, que encontra-se como uma exceçào a
regra. Por essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizam
verdadeiramente uma situação de excepcionalidade, hipótese inconfundive mente
anornal.

Analisando os autos desse procedinrento observou-se que a sltuação
que se af gura está amparada no artigo 25, inciso lll cla Lei n" g.666/93.

Os ilustres juristas Bened cto de Tolosa Filho e Luciano l\,lassao Saito,
em sua obra denominada "lvlanual de LicitaÇõês e Contratos Adrninistrativos,', enstna
q ue:

"A hipólese de inexigibiliclacle para cantrataçãa de aftista é a nais
pacífica, de6de que a escalhido, irdependentemente de estilo qLrc,
dlga-se de pâssagem, é muito subjetivo seja consagrado pelas
críticos especializadas e pelo gosto papular.O aftisla tem que ser
conhecido, nas não preclsa, rrecessaràmerte ser excepcionai.Com a
grande extensão territatial e o regionalismo .le cultuta existenle na
Brasil, canl a aÍloramento regionalizado de tradiçóes e de ÍotctaÍe, o
canceito de cansaghção popular deve ser tanado ale forma
Dadicüldti2àda isla e. um a!7,s1à müto poputa na no41 podê ttàa .e!
ca4nc.do no s.//. \êndo ,tsõ,m. na óüà rcgtàa a hc aÇao c,e,igt\et.

Acontece que a atração artística .FORRO REAL", é naciona mente
conhecido, gozando de excelente conceito e aceitação popular. Ass m sendo, dlante
da singu aridade do sêrviço, bent como da notória especialização e tratando-se de
serviço, que não poderia ser prestado por outrêm, por se trat;r da contrataçâo da
atividade profissional da atração artística, é imutável a conclusão de que a presente ,)_-_G41-r/-
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h pótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso lll, da Lei n" g 666/93 e suasAlteraÇôes posteriores. oNDE está Cornisiâo trâta au trrn.àriirrl r.re-cÀÉô oe r_E,crtada:

.An. 25. E inexigível a lrcitação quando houver inviabitidade decompetiçãa, em especial:
t ..1
lll para contntdç.aa de praftsstonal de qudlquer setot afttstrca,diretamente o 

-a.!.pves 
de empresana 'àiiiiiro-,- 

á1""a" quu
consagrado pela oltcê espectaltzada ou pela op,n,uo p,rt iru,

Assim, a ',cilacào. oLê,.
resistoo. comoleio ;,"ilà,"": .H;.""'LiJ:'jil":;xHi"J";":i,"";:,,ii;:"" r:;
resperto, principarmente aos princ pios da igrãra"ou, r"gàrúãJ" JÃãrãriiàà" p,ror"".

ContJdo existirão c tuâcóes em qüe os interesses da administraçáo e ointeresse púbrico ficarão mais bem résguardados com a não-rearizaÇão cro certameltcitatorio, co,.no é o caso em teta, queiêm 
" 

ri, i" l""tiàlãi óiàr"ÃiiJi,""o 
"o, "âtraÇào artística 'FoRRo REAL, atiaves de pro"";ir;;i; d" ri"rüiúirià"i!, ,", *tratar,. inquestionavetmente, de adistas ccnsagrados p"r" opÀiáo 

.ó-Uoti"u-à 
a criticaespêcializada.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

motivos: 
A nzàa da presente contrataÇão decorre, principalmenie, dos seguintes

O l\,4unicipio de Araceti, por tradição, vem realizando este grandiosofesrejo como são Joào 2023. êverto este o" g,unoe po.tJ'p;"á l'jii..,p,o. qr"mobiliza um enorrne público.

Pe'a magnitJale oLre o e_vento .ep.esentd a akaÇáo nào pooeria serdrerelte. como é o caso da ap.esenlaÇão do relo-aoo oanaa fónno àÉÁr

atração artístlca são .ealmente renomado pela opiniào pública ecr t,ca especralizaoa qüe oesfrLta de.orte ape,o popc,,ar aasta oesiJcrio. i" rruro"
:f:yr u. q.,g rá se Íez aprese"ta, a va.ledade ,i. ôo ,ã'óvó.. ã'o,"J"""nu 

",prograrnas televisivos. e o orân.jê 
. pubttco quê atrat em suas espelacularesapresentações em todo o territó;o brasileiro

A contrataÇão será celebrada com empresa REAL PRODUCOES EEVENros LTDA, inscrtta no CNpJ n u.qzz.arctoõ01'_io,LpiÃà-ntujà-Jsi ontonioRansei. dos Santos l\,4enezes com cpr <oa.q9r.;ãà_zà-p#ã,""r"ãçiã oo ,r.,o*musical da atração artística conforme observa_se na documentaõa" 
"p.Jã,,t",1"

No que se refere á pade.legal da conlratação, valemo_nos do parecertrrmado por nossa procuradoria Jundica; tudo 
", p;ã,:à';;;;;;;"rãã 

"o,n 
o
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disposio no art. 25, nciso lll, da Lei Federal no 5.666/93 e suas alieraçoes poster ores,combirado cor o ad. 26 do, itado dio.oma,ega.

Assim, pelas razôes e posicionamentos ora expendidos e, tambérn,peas recomenda-çôes legais previsias no art. 25, inciso ttt Oa Lôi feOerãl ni a.OOOISSe suas _alterações posieriores, entendemos estar peíeitamente lusiiflcaaa acontrataÇão em apreço

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende_se contratarcom a ernpresa REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no14.433.879/0001-70, representado o Sr. Anionio nangur Oo"' S;niá;" [.4e-ne.u= comCPE^_468,Á92 463-72 oerelrora e/c JS va do Sfo*"a,r,"i,"o- O"--ltráçfo 
",f 

,,,""JUK\(.] KEAL qJe reule e\pe.,ênc,a Ta area so..citada co.1 atJaÇào e- tooo oEÍasrt. orspondo de um vasro repe.toÍto -t"sical oLe aríai Lr.ra leg ão de fàs pot ondepassa.

Para o objeto enr quesião a empresa, acima menctonada, através desua equipe' possui um excerente hrstórico na prestaçào de serviços de shows artístico-musrcars. e-_especidt ap eselracào da oaroa FoiRô nenr:. 'arÀÃ 
aiss-o, ãs varorescooraoos estáo de acordo com aoresenlacoes realizadas er oulros eveTros contotme

rez Jurta. Nt-S-e de apresentdÇôes a,.tlerio.mente realtzaalas

A busca de outros profisstonais habilitados torna-se tnviavel posto que aêmp.esa sJpta. possJr a eyc,üsivrdaoe oa balda,FoRRó REAL, qJe e u_aexcelente escolha paTa animar a Sáo Joào 2023, por ser artrsta ,unoraOoããclumaOo
por seus Íãs.

- Er vin,cie da Sub,eti,/tdade oue perre,a a colt.araÇáo oeduz.se o.rênao na pararnetros obiet vos háoeis a autot:za. alspJra em ánb to 
"onao,run" 

u, eài,assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitação, rl àasa nao e possivef. 
- - '-

l\,4arÇal Justen Ftlho ensina que nestes casos:

'Tornd-se inviàrela se/eÇao dtr"avês clc liÇildcào .ls que ndahaverá crilérjo objetivo de ptgdmenla. 3era mposs/vel
identificar um ângulo único e detãrminado para diferencar aspeiarmances aftísÍicas. Dal ê caraÇlerizaçãa da ínviabttidade
de competiÇão."

_ Com todo o exposto conclui_se que a ativldade artística consiste ememanação direta da personalidade e da criatividade humana e neisã'mec Oa eimpossível verificar-se a identiclade de atuações entre possíveis ;";"or;;;L".

4, JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante exclusivo da banda .FORRO REAL., apresentou ovalor do cachê de R$ 120.000 Oo(cento e vinie rn I reaisl dentro dos ttmitãs 
""-o"ara."
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p.atrcados no rnercado tendo em vistâ
rsca, de shows/ 

""pãi;.,," 
,"ã"",'"i1" o* "ro.:":""t:"J"J,Tl;:::íS;,l*"J::#,:

l,m de jLtstif,car o vatot oÍenaoo. corstderaldo. arnoa a grJnã.Js-id"* ;;:*^"

5. CONCLUSÃO

pelo exposto,
com o amparo legal, é oue
"FORRO REAL", por meio de

Fica declaracla a presente inexigibilidade.

Aracati/CE, 08 de maio de 2023.

(rr t pa'-,L»e^ Mz*
- 1úcásFEssoa eÉlERhr
Secretaria Munictpaldo Turjsmo e Cultura


